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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Aquisição de jogos e baralhos psico educativos para uso em atendimento aos alunos do IFC Campus
Fraiburgo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O atendimento aos alunos dentro do escopo da psicologia escolar (não clínica) tem como um dos
seus principais objetivos a psico educação, onde o aluno adquire um conhecimento relacionado as emo-
ções ou pensamentos que podem modificar comportamentos que trazem sofrimento ou desconforto ao
aluno que está lhe prejudicando na escola. Os atendimentos realizados no âmbito escolar não configu-
ram atuação clínica e portanto é necessário o uso de recursos diversos, dentre eles ferramentas lúdicas
como jogos e baralhos. O pedido de materiais é necessário para melhor atender as demandas relaciona-
das aos atendimentos prestados aos alunos pelo serviço de psicologia.

3. DA VINCULAÇÃO
3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua
versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº 225/2023, à Proposta de Preços da
CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que compõem o Processo nº
23352.005129/2023-14 que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste Instrumento.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 Aquisição de lanches, bebidas e bolo necessários para realização de evento Institucional no IFC –
Campus Fraiburgo, conforme descrito no quadro a seguir:

Item Descrição Unidade
Quantida

de
Valor

Unitário
Valor Total

1

Jogo terapêutico - Espelho, Espelho meu
35 - cartas (crianças até 8 anos)
30 - cartas (acima de 8 anos)
1 – tabuleiro - espelho
50 - contadores

Caixa 1
R$

196,20
R$

196,20

2 O Baralho das Dependências Tecnológicas
50 cartas de pensamentos disfuncionais
20 cartas de emoções em (des)equilíbrio
10 cartas de comportamentos inadequados
10 cartas de situações de vulnerabilidade
15 cartas de estratégias psicoterapêuticas
09 cartas de conquista do tratamento

Caixa 1

R$
164,00

R$
164,00
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03 cartas de troféu

3

Baralho da ansiedade – Luciana Tisser
1 Manual de 32 páginas;
1 Cartão Psicoeducação;
25 Cartas com sintomas meninos;
25 Cartas com sintomas meninas;
17 Cartas com situações meninos;
17 Cartas com situações meninas.
Caixa

Caixa 1
R$

157,50
R$

157,50

4

Baralho de problemas: Lidando com 
transtornos da infância e adolescência em 
busca do bem-estar - 2º edição
10 cartas de transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade (TDAH)
10 cartas de problemas escolares (P. E.)
10 cartas de transtorno da fluência (gagueira) 
e transtornos de tique (G. T.)
10 cartas de depressão infantil (D. I.)
10 cartas de ansiedade infantil (A. I.)
10 cartas de transtorno de oposição 
desafiante (TOD)
10 cartas de transtorno da conduta (TC)
10 cartas de transtorno obsessivo-compulsivo 
(TOC)
10 cartas de transtorno de estresse pós-
traumático (TEPT)
10 cartas de bulimia nervosa e comer 
compulsivo (B. N.)
10 cartas de anorexia nervosa (A. N.)
10 cartas de dependência de smartphone (D. 
S.)
10 cartas de dependência de redes 
sociais/bullying virtual (D. R. S./B. V.)
10 cartas de dependência de jogos on-line (D. 
J. O.)
10 cartas de habilidades sociais (H. S.)
1 carta termômetro

Caixa 1
R$

157,50
R$ 157,50

5 Baralho  para  Ansiedade  de  Provas:
Estratégias  para  lidar  com  situações  de
avaliação
Folheto educativo 
Manual
Carta para psicoeducação: 1
Cartas com situações-problema: 16
Cartas de estados emocionais: 21
Cartas de indicadores fisiológicos e 
psicofisiológicos da ansiedade de provas: 21

Caixa 1

R$
164,00

R$
164,00
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Cartas de pensamentos disfuncionais em 
situações de provas: 34
Cartas de pensamentos 
funcionais/alternativos em situações de provas
(cartas coringa): 15
Cartas de comportamentos 
mal-adaptativos/disfuncionais em situações de
provas: 23
Cartas de comportamentos 
adaptativos/funcionais em situações de provas
(cartas coringa): 15
Cartas ilustrativas: 5

6

Baralho  da  reestruturação  cognitiva:
Questionando  e  modificando  pensamentos
16  cartas  “Pensamento”
15  cartas  “Erros  de  pensamento”
31 cartas “Questões desafiadoras” + 1 carta
“Interrogação”
12 cartas “Ação”

Caixa 1
R$

164,00
R$

164,00

7

Baralho dos pensamentos automáticos 
negativos: promovendo a reestruturação 
cognitiva
Conjunto de 03 cartas azuis: conceituando
Conjunto de 11 cartas cor de laranja: 
categorizando
Conjunto de 103 cartas verdes: identificando e
contestando

Caixa 1
R$

164,00
R$

164,00

8

Baralho das forças de caráter: psicologia 
positiva para o desenvolvimento das 
potencialidades de adolescentes e adultos
1 manual
24 cartas

Caixa 1
R$

164,00
R$

164,00

9 Baralho  dos  sintomas:  psicoeducação  sobre
transtornos mentais
Manual
Transtorno depressivo: 21 cartas
Transtorno afetivo bipolar: 19 cartas
Transtorno de ansiedade social: 12 cartas
Transtorno de ansiedade generalizada: 17 
cartas
Transtorno do pânico: 21 cartas
Transtorno obsessivo-compulsivo: 11 cartas
Transtorno de estresse pós-traumático: 21 
cartas
Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade: 19 cartas
Transtorno de personalidade borderline: 14 

Caixa 1

R$
164,00

R$
164,00
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cartas

10

Baralho  das  atitudes:  Uma  técnica  para
desenvolvimento  da  assertividade  pessoal  e
de grupo
Para abordar a assertividade no trabalho:
Um conjunto de dez cartas azuis
"Atitudes positivas do chefe"
Um conjunto de dez cartas azuis
"Atitudes negativas do chefe"
Um conjunto de dez cartas verdes
"Atitudes positivas dos colegas de trabalho"
Um conjunto de dez cartas verdes
"Atitudes negativas dos colegas de trabalho"
Um conjunto de dez cartas cinzas
"Atitudes positivas do respondente no 
trabalho"
Um conjunto de dez cartas cinzas
"Atitudes negativas do respondente no 
trabalho"
Para abordar a assertividade nas relações 
familiares:
Um conjunto de dez cartas vermelhas
"Atitudes positivas dos familiares"
Um conjunto de dez cartas vermelhas
"Atitudes negativas dos familiares"
Um conjunto de dez cartas roxas
"Atitudes positivas do respondente na família"
Um conjunto de dez cartas roxas
"Atitudes negativas do respondente na família"

Caixa 1
R$

164,00
R$

164,00

Valor Total
R$

1.659,20

4.2 Havendo divergência entre a descrição no Comprasnet/Empenho e o descrito neste Projeto Básico/
Termo de Referência, prevalecerá o disposto neste documento.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 São obrigações da Contratante:

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e
seus anexos;

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
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definitivo;

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos.

5.2  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1  Efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência/Projeto
Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fisca-
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lizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusi-
ve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-
mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DOS PREÇOS

8.1 O custo da presente contratação é de R$ 1.659,20 ( Mil seiscentos e cinquenta e nove e vinte
centavos), conforme a proposta mais vantajosa coletada através de pesquisa de mercado, anexada nos
autos do processo. 

9. DO PAGAMENTO

9.1  O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
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ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que impeça a liquidação da despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.6  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta  ao  SICAF para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em licitação,  no
âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.10  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
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motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                                  365

10. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA

10.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato
por outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será enviada por e-mail
junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a escolha da gestão.

11. DA COTAÇÃO DE PREÇOS

11.1 O preço a ser praticado consta na proposta comercial encaminhada pela empresa vencedora, bem
como no mapa de formação de preços nos autos do processo.

Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo

Rua Cruz e Souza, nº 89, Bairro Jardin das Araucárias, Cep: 89580-000
compras.fraiburgo@ifc.edu.br – Telefone (49) 3302 8813

mailto:compras.fraiburgo@ifc.edu.br


Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

12. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

12.1 Os materiais deverão ser entregues em até 20 dias após o recebimento da Note de Empenho.

12.2 Os materiais deverão ser entregues no Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, endereço
rua Cruz e Souza, nº 89, Jardim das Araucárias, Fraiburgo/SC, CEP: 89580-000.

12.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 À  CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de
preceitos legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso de
atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta
cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal  as
seguintes sanções:

13.1.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

13.1.2 Multa.

13.1.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições
do art. 412 do Código Civil.

13.1.2.2 Compensatória  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  da nota  de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser
cumulada com a multa prevista no subitem 12.1.2.1.

13.1.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

13.1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

13.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

13.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.

13.1.7  Declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a Administração  Pública,  enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

13.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e
os profissionais que:

13.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.2.3 Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.4  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

13.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.7 Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense.

13.8  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de
2023, à conta do Orçamento Geral da União:

PTRES: 170772                                                    
PI: L20RLP0100N                                                 
Natureza da Despesa: 339030
Fonte: 1444000000
UG: 152662                                                          
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15. DA RESCISÃO

15.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegu-
rará aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de
dá-lo, por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com
prova de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anterior-
mente.

NOME(S) DO(S) SOLICITANTE(S)
SIAPE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, no uso de suas atribuições

legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de

Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável.

Fraiburgo/SC, 28 de novembro, de 2023.

Documento  deverá  assinado  eletronicamente  no  SIPAC  pelo  Requisitante  e  pela  Autoridade
Máxima da Unidade.
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